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Relatório:

Trata o Projeto de Lei, de lnstituição do Dia do Artesão e a Semana Municipal do Artesanato no
Calendário de Eventos do Município de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta
Comissão na Pauta da Sessão Ordinária do dia 1.6 de janeiro de 2024

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

lndicação n.e 160/2023, de âutoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral;
Parecer da Assessoria Jurídica ns 02/2024 da Assessora Jurídicã da CMVJ;
Orientação Técnicâ lgarn ne 7.17812024.
Orientação Técnica lgam ne 1.653/2024.
Atas das Comissões;
Comprovantes de publicações.

PARECER

Parecer da Assessoria )urídica ne 02l2O24 da Assessora Jurídica da CMVJ;
Orientaçâo Técnica lgam nc 7.778/2024.
Orientação Técnica lgam ne 1..653/2024.

Conclusão:

O Relator opinou por parecer favoÍávêlao Projeto, sendo acompanhado pelos demais
integrantes no posicionamento.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 06 de fevereiro de 2024
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